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Requerimento nº                 /2025 
 
Assunto: Solicita à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEINFRA) o presente pedido de realização 
de obras de saneamento básico e limpeza da galeria pluvial localizada nas proximidades da Clínica 
Amor e Saúde, no bairro de Mangabeira. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA 

 
 REQUEIRO a Vossa Excelência, na forma dos artigos nº 112 c/c 117 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa da Paraíba, após ouvir demandas apresentadas pela população, para fins de 
realização de serviços e melhoramentos reclamados pelo interesse público. Uma vez aprovado, deve-
se encaminhar à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEINFRA) o presente pedido de realização de 
obras de saneamento básico e limpeza da galeria pluvial localizada nas proximidades da Clínica Amor 
e Saúde, no bairro de Mangabeira. 

 
JUSTIFICATIVA 

A solicitação se fundamenta nas constantes reclamações dos moradores, comerciantes da 
região que enfrentam problemas recorrentes de alagamentos, mau cheiro e proliferação de insetos 
devido à falta de manutenção adequada da galeria e à ausência de infraestrutura de esgotamento 
sanitário eficiente. 

Diante disso, solicitamos que sejam adotadas as seguintes medidas: limpeza imediata da galeria 
pluvial e retirada de resíduos acumulados; inspeção técnica para identificar obstruções ou danos na 
rede de drenagem; implantação ou ampliação do sistema de saneamento básico na área afetada; 
ações preventivas periódicas para garantir o bom funcionamento da infraestrutura urbana. 

Acreditamos que essas intervenções são essenciais para garantir a saúde pública, a segurança 
ambiental e a qualidade de vida da população local, além de preservar o funcionamento adequado 
dos serviços de saúde prestados pela clínica. 

Diante do exposto, solicitamos através deste requerimento que seja atendida a solicitação da 
população, com fundamento na pertinência da matéria, bem como, da aprovação pelos ilustres 
pares. 

       Sala das Sessões da Assembleia Legislativa da Paraíba, 03 de Outubro de 2025 
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